PARECER Nº                              , DE

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 29522, DE 2023.

O Tribunal de Contas do Estado (TCE/SP) enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709, de 1993, cópia das decisões por meio das quais julgou irregulares as contas apresentadas pela Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP - Botucatu, relativas ao exercício de 2016.

A documentação remetida pelo Tribunal de Contas foi autuada no Processo RGL nº 29522/2023, que foi distribuído à apreciação desta Comissão, nos termos dos artigos 33 e 236 do Regimento Interno. 

A matéria, discutida nos autos do Processo TC-001787.989.16-9, trata do balanço geral da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, referente ao exercício de 2016. 
No âmbito do TCE/SP, a fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Bauru - UR-2, que apontou uma série de irregularidades, todas reincidentes, dentre as quais destacam-se:

a) Resultado negativo de R$ 2.486.504,46, correspondente a 13% da receita de 2016;
b) Considerável aumento dos valores do passivo não circulante (21,63%);
c) Valores referentes à imunidade tributária alegada pela Fundação não considerados no Balancete da Receita;
d) Não apresentação das folhas de pagamento dos funcionários nos termos solicitados, em ofensa ao princípio da transparência, prejudicando assim a análise de vários tópicos das despesas, em especial os gastos com pessoal;

e) Não recolhimento de encargos sociais patronais;

f) Irregularidades nos procedimentos de compras.
Em face do quadro apresentado pela fiscalização da corte de contas, o Conselheiro Antonio Roque Citadini, relator da matéria, votou pela irregularidade das contas do exercício de 2016 da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP.
Em sessão de 24 de novembro de 2020, a Primeira Câmara do TCE/SP acompanhou o voto do relator, julgando irregulares as contas da FAMESP referentes a 2016. O acórdão foi publicado em 17 de dezembro de 2020.
Irresignada, a FAMESP interpôs recurso ordinário, processado pelo TC-004612.989.21-0. Nele, argumentou que “o resultado negativo do exercício e seu reflexo no Patrimônio Líquido foi impactado pelo complemento da ‘Provisão Para Perdas’, constituída em razão do desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido nos contratos de gestão/convênios com a Secretaria de Estado da Saúde, somado ao financiamento do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB e a contingências de processos trabalhistas e cíveis”. Reportou também medidas para o saneamento dos “passivos” que compõem as provisões para perdas.

O Conselheiro Renato Martins Costa relatou o recurso e destacou que “a questão relativa ao resultado deficitário registrado e seus reflexos no patrimônio líquido, atribuído à constituição de ‘Provisão Para Perdas’, decorrente do desequilíbrio nos Contratos de Gestão, é idêntica à enfrentada nas contas do exercício de 2015”. Pontuou também que a defesa deixou evidenciado que “a execução de despesas se deu em volume maior do que as receitas arrecadadas, sendo o déficit registrado no exercício incorporado ao patrimônio líquido da FAMESP na mesma proporção, elevando sua negatividade”. Posto isso, o relator votou pelo não provimento do recurso, mantendo na íntegra o acórdão combatido. 
Em sessão de 6 de abril de 2022, o Plenário do TCE/SP acompanhou a decisão do relator e exarou acórdão por meio do qual negou provimento ao recurso, mantendo-se integralmente os termos da decisão recorrida.
Da análise dos autos, verificamos que as razões aventadas pelo TCE/SP para o julgamento pela irregularidade das contas são robustas. À luz das disposições regimentais aplicáveis, cabe-nos propor, consequentemente, o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
, DE

Reconhece a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado nos autos do Processo TC- 001787.989.16-9, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do Processo TC- 001787.989.16-9, que julgou irregulares as contas apresentadas pela Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, relativas ao exercício de 2016.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, remetendo-se cópia deste decreto legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assim, somos pelo reconhecimento das decisões tomadas pelo TCE/SP e pela aprovação do projeto de decreto legislativo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

Deputado Enio Tatto
Relator
